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DECRETOS

DECRETO N. 5166/GAB/PM/JP/2015
08 DE SETEMBRO DE 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 12.749,66 (doze mil, setecentos e quarenta e 
nove reais e sessenta e seis centavos), para reforço das dotações vigentes:
  
02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
535 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 8.749,66
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo
 
538 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 4.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB – Fixo

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados re-
cursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes: 
 
02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
545 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB -12.749,66
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5167/GAB/PM/JP/2015
08 DE SETEMBRO DE 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para reforço das 
dotações vigentes:
  
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

255 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
30.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
  
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
293 12.361.0002.2127.0000 Transporte Escolar -30.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5168/GAB/PM/JP/2015
08 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 6.468,29 (seis mil, quatrocentos e sessenta 
e oito reais e vinte e nove centavos), para reforço das dotações vigentes:
  
02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1182 08.243.0009.2087.0000 Manutenção do CREAS/PAEFI/LA/PSC 
6.468,29
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 001 Recursos próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
  
02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1179 08.243.0009.2087.0000 Manutenção do CREAS/PAEFI/LA/PSC 
-6.468,29
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 107 Manutenção CREAS/PAEFI/LA/PSC

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5169/GAB/PM/JP/2015
08 DE SETEMBRO DE 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 2.625.000,00 (dois milhões e seiscentos e vinte 
e cinco mil reais) para reforço das dotações vigentes:

02 07 15 Fundo Mun. Saúde - 5° Bloco - Gestão SUS
681 10.302.0004.1053.0000 Centro Especializado de Reabilitação 
2.625.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 124 Centro de Reabilitação

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de excesso de arrecadação, referente ao recurso do Centro 
Especializado de Reabilitação - CER.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 5170/GAB/PM/JP/2015
08 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil 
reais) para reforço das dotações vigentes:

02 07 15 Fundo Mun. Saúde - 5° Bloco - Gestão SUS
681 10.302.0004.1053.0000 Centro Especializado de Reabilitação 
375.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 124 Centro de Reabilitação

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos pro-
venientes de superávit fi nanceiro apurado no balanço em 31 de dezembro de 
2014, referente ao recurso do Centro Especializado de Reabilitação - CER.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 5171/GAB/PM/JP/2015
08 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 53.159,90 (cinquenta e três mil, cento e cin-
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quenta e nove reais e noventa centavos), para reforço das dotações vigentes:
  
02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
104 04.122.0001.2067.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração 4.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
108 04.122.0001.2067.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
744 26.782.0006.1019.0000 Construção Pavimentação e Drenagem 
de Vias Urbanas 47.759,90
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 10 01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PE-
CUÁRIA
843 04.122.0001.2050.0000 Manut. Atividades da Secret. Agricultura 
e Pecuária 400,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
99 04.122.0001.2067.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração -5.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
763 26.782.0006.2064.0000 Manut. Recup. Conserv. de Drenagem e 
Pav. de Vias Urbanas -47.759,90
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 10 02 Fundo Municipal do Programa Porteira Adentro - FMPPA
893 20.608.0010.2137.0000 Patrulha Agrícola Rural - Porteira Adentro 
-400,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de setembro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PORTARIA

TERMO DE ADITAMENTO

 1° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 058/CGM/2014

ATA DE REGEISTRO DE PREÇOS Nº 058/CGM/2014.
PROCESSO N° 1-7490/2014
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0198/CPL/PMJP/2.014
OBJETO: TECIDOS, AVIAMENTOS E OUTROS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO.
CONTRATADA: H. S. COMÉRCIO DE MÁQUINAS DE COSTURA 
LTDA

Aos 08 dias do mês de Setembro do ano de 2015, na Controladoria Geral do 
Município, nos termos ratifi cado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito o Senhor Jesualdo Pires Ferreira Junior, neste ato representando o 
Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de 
Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa H. S. COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS DE COSTURA LTDA pessoas jurídicas de direito privado, 
sob n° CNPJ 09.349.956/0001-78, situada na Rua das Graças, 620, Cj. 21, 
Bom Retiro, na cidade de São Paulo/SP, neste ato representado por seu 
Sócio/Diretor Saulo da Silva Nogueira, vencedor da licitação menor preço 
por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identifi cados.                
Com fundamento nos Autos aqui qualifi cados, nos termos da Lei Federal 
8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002, regulamento através do Decreto 
Municipal n° 3522/2014 com fulcro no disposto no Decreto Municipal Nº 
945/2013 a Controladoria Geral do Município, promove o reajustamento 
de preços da constante Ata, abalizado pela média de pesquisa de mercado 
promovido pela CGP – Controladoria Geral de Preços no dia 24/08 ano de 
2015, em decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora do 
registro de preços, devidamente justifi cados nos termos a Ata e coligidos 
aos Autos, quais passam a vigor nas condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de reajuste, embasado na 
solicitação da detentora e na pesquisa de preço de mercado com respectivas 
cópias coligidas aos autos fl s. 106/118 cujos preços para os saldos registra-
dos em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir:
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CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de 
Registro de Preço ora aditados fi cam ratifi cados e, para constar, lavrou-se 
o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes.

Palácio Urupá – Ji-Paraná/RO, 09 de Setembro de 2.015.

Saulo da Silva Nogueira
 H. S. COMÉRCIO DE MÁQUINAS DE COSTURA LTDA

CNPJ 09.349.956/0001-78

Elias Caetano da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 018/GAB/PMJP/2013
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/SRP/CGM/2.015.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/CPL/PMJP/15.
PROCESSO: Nº 1-10282/2015 - SEMOSP.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal 
n° 7892/2.013 e Decreto Municipal n. 3522/14.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Futura e eventual aquisi-
ção de material permanente (caminhão equipado com cesto aéreo hidráulico 
não isolado e caminhão com guindaste hidráulico) para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviço Públicos com período 
de vigência por 12 (doze) meses, conforme Convênio n° 015/PGE/15, fl s. 
13/53 e Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº 136/CPL/PMJP/2015, fl s. 93/129.

Empresa Detentora do Registro: MOBEN COMÉRCIO DE VEÍCULOS, 
pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ n° 04.910.717/0001-21, FONE: 
(69)2181-9600 e 9981-5271 – e-mail: rui.f@bennesby.com.br, com sede na 
BR 364, n° 6541, km 02, Bairro Lagoa Azul, Porto Velho/RO. Neste ato re-
presentado por Rui Flavio do Nascimento Soares, brasileiro, casado, gerente 
comercial, portador do RG nº 550.914 – SSP/RO e CPF nº 578.224.412-72, 
residente e domiciliado na Rua José Camacho, 2345, São João Bosco, 
Porto Velho/RO e UBERMAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-E-
PP, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ n° 10.768.884/0001-82, 
FONE: (34)3216.1500 – e-mail: ubermac@ubermac.com.br, com sede na 
Rua Duque de Caxias, n° 450, sala 302, Bairro Centro, Uberlândia/MG. 
Neste ato representado por José Ricardo Paes Lemes, brasileiro, casado, 
representante comercial, portador do RG nº 1.626.493 – SSP/MG e CPF 
nº 365.731.326-53, residente e domiciliado na Rua do Fazendeiro, n° 182, 
Bairro Santo Inácio, Uberlândia/MG.
Aos nove dias do mês de Setembro do ano de dois mil e quinze, às 08 (oito) 
horas, na sala da Controladoria Geral da Prefeitura do Município de Ji-Para-
ná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 - Bairro Urupá - Ji-Paraná-RO, neste 
ato representado, conforme determina o art. 5º, parágrafo único do Decreto 
nº 3522/14: Sr. Elias Caetano da Silva, Controlador Geral Município, aprecia 
e determina a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 053/
SRP/CGM/2.015, tendo como licitante homologada e adjudicada à empresa 
acima qualifi cada. Tendo os presentes acordado com a classifi cação, resol-
vem REGISTRAR O PREÇO UNITÁRIO DO MATERIAL PERMA-
NENTE (caminhão equipado com cesto aéreo hidráulico não isolado e 
caminhão com guindaste hidráulico), conforme Termos de Referência, fl s. 
04/11; cópia do Convênio n° 015/PGE-2015, fl s. 13/53; Cotação de Preços, 
fl s. 55/86; Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito ao procedimento 
licitatório, fl s. 91; Aviso e Edital de Licitação - Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n° 136/CPL/PMJP/2014, fl s. 93/129; Parecer n° 1042/
PGM/PMJP/2015, fl s. 130; Publicação, fl s. 131/141; Proposta e habilitação 
das empresas, fl s. 142/219; Resultado por fornecedor, fl s. 220/222; Ata de 
Realização do Pregão Eletrônico n° 136/CPL/PMJP/2015 de 21/08/2015, fl s. 
224/241; Parecer Jurídico nº 1342/PGM/PMJP/2015, fl s. 242/243 e Termo 
de Homologação do pregão Eletrônico n° 136/2015, fl s. 244.

1 - DO OBJETO:
1.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material 
permanente (caminhão equipado com cesto aéreo hidráulico não isolado e 
caminhão com guindaste hidráulico), para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Obra e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão 
requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicita-
ções em processo administrativo devidamente identifi cado, e encaminhará, 
em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Mu-
nicípio, contendo:
Descrição sucinta do objeto requisitado e quantidade;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:
2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-
TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:

Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o servidor responsável pela 
mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
prévia e formalmente designado para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:
3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará 
e gerenciará o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com 
vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, atesto do recebimento, da 
ordem de liquidação, nos termos do art. 62/63 da Lei 4.320/64 e pagamento 
de acordo com o art. 5º, § 3º, c/c art. 121 da Lei Federal 8.666/93.

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS:
4.1 - Os preços pactuados serão fi xos e irreajustáveis no prazo de vigência 
desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa 
da detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada 
diretamente na Controladoria Geral do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justifi cada 
e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão 
de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, 
quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, 

manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação 
inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro 
inicialmente proposto.

4.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Ofi cial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de 
empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada de-
verá ser instruída com justifi cativa e memória dos respectivos cálculos, para 
deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.

5 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:
5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para 
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

5.1.1 – Os objetos da licitação deverão ser entregues, impreterivelmente 
no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data do rece-
bimento da nota de empenho;

5.1.2 – Os objetos deverão ser entregues transferidos e emplacados em 
nome do contratante no município de Ji-Paraná, no Almoxarifado Central 
da Prefeitura, localizado na Rua Jamil Pontes, 1171, bairro Jardim dos 
Migrantes – Ji-Paraná/RO.

5.1.3 – deverá conter Garantia de fábrica mínima de 01 (um) ano, a partir 
do recebimento dos veículos. O serviço referente à garantia deverá ser reali-
zado em concessionário autorizado do fabricante no Município e Ji-Paraná.

6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
6.1 – Os objetos registrados serão recebidos pela Comissão de Recebimen-
to, designada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviço Públicos para 
conferir e certifi car o recebimento dos materiais, nos termos do inciso XIII, 
itens, do Decreto n. 945/GAB/PMJP/2013;

6.2 - Não será admitida a entrega dos objetos pela DETENTORA sem que 
esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior verifi ca-
ção da conformidade do produto com a quantidade, especifi cação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal 
e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

6.3.1 - A aceitação defi nitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de 
recebimento.

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
do recebimento efetivo dos produtos;

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 
parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, 
caso em que não será devida atualização fi nanceira.

08 – DAS MULTAS:
8.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 
e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita às penalidades 
a seguir discriminadas: 

8.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de empenho, 
bem como assinar o contrato de fornecimento (quando exigível), multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato;
 
8.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justifi cativa aceita pela Uni-
dade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor da parcela 
em atraso. A partir do 15º dia de atraso, confi gurar-se-á inexecução total 
ou parcial do contrato, com as conseqüências daí advindas; 

8.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente à parcela dos materiais não entregues ou entregues em 
desacordo com as especifi cações técnicas;
 
8.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não entrega in-
tegral do material ou entrega integral em desacordo com as especifi cações 
exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho 
ou contrato (quando for o caso); 

8.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências estabelecidas 
nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), não previstas nas 
cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor 
do contrato;
8.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por culpa 

da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do forneci-
mento mensal estimado multiplicado pelo número de meses faltantes para 
o termo fi nal do ajuste;
 
8.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
outras;
 
8.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da CONTRA-
TANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente 
devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento pela empresa, o valor 
será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao competente processo 
executivo;
 
8.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição 
do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA ao 
processo judicial de execução.

9 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Município.

10 - DA PUBLICAÇÃO:
10.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 053/SRP/CGM/2.015, deverá ser 
publicada no Diário Ofi cial da do Município, conforme dispõe o art. 21, 
inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:
11.1 - Pela Administração Pública, quando:

A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA 
decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justifi cativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de 
Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e 
a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justifi cado.

11.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por correspon-
dência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos 
da Lei nº 8666/93.

12 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administra-
ção, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando 
a detentora:

12.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

12.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese 
de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando presentes 
razões de interesse público, devidamente justifi cadas pela Administração.

12.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pes-
soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

12.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi cial, por 
02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.

12.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as conseqüências 
daí advindas.

13 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES “CARONA”
13.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão 
da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do 
Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 9° 
do Decreto Municipal n° 3522/14; 

13.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços e os órgãos participantes;

13.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
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item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem;

13.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em 
lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
fi rmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização 
de licitação específi ca para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

14.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anu-
ência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como ele-
mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços 
e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página ofi cial do Município. 

14.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alte-
rações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

14.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo 
“Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços” e o “Ter-
mo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, quando este for o caso.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais contro-
vérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta de 
11 (onze) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualifi cadas.

Sonia Regina da Silva
Cad . 11594

Marília Pires De Oliveira
Coordenadora de Atas

Dec. 1549/GAB/PMJP/2013

Elias Caetano Da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 018/GAB/PMJP/2013
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ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 053/SRP/CGM/2015 – DE 09/09/2015,  

ELABORADO COM BASE NO RESULTADO POR FONECEDOR, PÁGINAS 221/222. 

REFÊRENCIA: 

PROCESSO Nº 10282/2015 - SEMOSP. 
PREGÃO ELETRONICO: 0136/2015-CPL/PMJP/RO; 
OBJETO: Material Permanente (caminhão equipado com cesto aéreo hidráulico não isolado e caminhão 
com guindaste hidráulico); 
DATA DO PREGÃO: 21/08/2015. 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

MOBEN COMÉRCIO DE VEÍCULOS, pessoa jurídica de direito 
privado, sob CNPJ n° 04.910.717/0001-21, FONE: (69)2181-9600 e 9981-
5271 – e-mail: rui.f@bennesby.com.br, com sede na BR 364, n° 6541, 
km 02, Bairro Lagoa Azul, Porto Velho/RO. Neste ato representado por 
Rui Flavio do Nascimento Soares, brasileiro, casado, gerente comercial, 
portador do RG nº 550.914 – SSP/RO e CPF nº 578.224.412-72, residente 
e domiciliado na Rua José Camacho, 2345, São João Bosco, Porto Velho/
RO, fi rma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO, visando o fornecimento dos Materiais Permanentes 
(caminhão equipado com cesto aéreo hidráulico não isolado e caminhão 
com guindaste hidráulico) para atender a Secretaria Municipal de Obras e 
Serviço Públicos do Município de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema 
de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelentís-
simo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fl s. 244), segundo descrito no Termo 
de Referência, fl s. 04/11, Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preço nº 136/CPL/PMJP/2015 e anexos, fl s. 93/129 do Processo 
Administrativo nº. 10282/2015, disponível na página ofi cial do Município, 
anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços 

n. 053/SRP/CGM/15, independente de sua transcrição, fi cando desde já 
ciente do prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, após o 
recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, sob 
pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 09 de Setembro de 2015.

MOBEN COMÉRCIO DE VEÍCULOS, 
CNPJ n° 04.910.717/0001-21

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

UBERMAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, sob CNPJ n° 10.768.884/0001-82, FONE: (34)3216.1500 – 
e-mail: ubermac@ubermac.com.br, com sede na Rua Duque de Caxias, n° 
450, sala 302, Bairro Centro, Uberlândia/MG. Neste ato representado por 
José Ricardo Paes Lemes, brasileiro, casado, representante comercial, por-
tador do RG nº 1.626.493 – SSP/MG e CPF nº 365.731.326-53, residente e 
domiciliado na Rua do Fazendeiro, n° 182, Bairro Santo Inácio, Uberlândia/
MG, fi rma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO, visando o fornecimento dos Materiais Permanentes 
(caminhão equipado com cesto aéreo hidráulico não isolado e caminhão 
com guindaste hidráulico) para atender a Secretaria Municipal de Obras e 
Serviço Públicos do Município de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema 
de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelentís-
simo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fl s. 244), segundo descrito no Termo 
de Referência, fl s. 04/11, Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preço nº 136/CPL/PMJP/2015 e anexos, fl s. 93/129 do Processo 
Administrativo nº. 10282/2015, disponível na página ofi cial do Município, 
anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços 
n. 053/SRP/CGM/15, independente de sua transcrição, fi cando desde já 
ciente do prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, após o 
recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, sob 
pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 09 de Setembro de 2015.

UBERMAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, 
CNPJ n° 10.768.884/0001-82, 


